
PORTARIA N.º 1077/2018

                    O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas

atribuições legais,

                    Considerando o disposto no art. 7.º da Lei n.º 9.527, publicada no D.O.U. de 11/12/1997;

                    Considerando o teor do processo n° 23163.000323/2018-73;

                    Considerando, ainda, a solicitação do servidor, em 17/08/2017,

R E S O L V E

                    Desaverbar os quinquênios 1984/1989 e 1989/1994, constantes na Portaria n.º 325, de 04 de abril de

1995, que averbou em dobro, o tempo de Licença-Prêmio por Assiduidade não gozada pelo servidor RENATO

LOUZADA MEIRELES.

Pelotas, 19 de abril de 2018.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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